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- EDITAL Nº. 372/2022 – 
 
 
 
 
 

HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº. 356/2022 PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR ÁREA II – EDUCAÇÃO 
INFANTIL E PROFESSOR ÁREA I – CURRÍCULO POR ATIVIDADES. 

 
EDGAR THIESEN, PREFEITO MUNICIPAL DE PASSO DO SOBRADO, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o Edital Nº. 356/2022. 
 
Art. 1º. Fica Homologada a Classificação Final dos candidatos inscritos ao Processo Seletivo 

Simplificado para a vaga na função de PROFESSOR ÁREA II – EDUCAÇÃO INFANTIL E PROFESSOR 
ÁREA I – CURRÍCULO POR ATIVIDADES, nos termos do Edital Nº. 356/2022, de acordo com o apurado 
pela Comissão Executiva de Seleção Pública, nomeada pela Portaria Nº. 2.453, de 08 de dezembro de 
2022, conforme segue: 
 
 
             I - Função de: Professor Área II – Educação Infantil - 20hs semanais: 
 

 
Nº. 

Inscrição 

 
Candidato 

 

 
Pontuação 

 
Classificação 

Provisória 

024/2022 Paula Renata P. dos Santos 39,5 1º Lugar 

001/2022 Luiza Cristina Sehn 33,8 2º Lugar 

008/2022 Raqueline Moraes de Melo 32,8 3º Lugar 

006/2022 Ana Paula Haas 31,6 4º Lugar 

015/2022 Viviane da Silva Haas 31,0 5º Lugar 

013/2022 Karina Teresinha de Melo Steffens 28,0 6º Lugar 

020/2022 Carina Kappel Fischer 27,8 7º Lugar 

032/2022 Franciele Grasel 27,7 8º Lugar 

012/2022 Daiana Francisca Iochims Nogueira 27,0 9º Lugar 

007/2022 Tamara Regina de Moraes 24,2 10º Lugar 

019/2022 Greice Sibeli Fortes 23,6 11º Lugar 

025/2022 Alessandra Limberger Araújo 22,2 12º Lugar 

002/2022 Luana Bandeira 21,2 13º Lugar 

030/2022 Sirlete Schimuneck 21,0 14º Lugar 

023/2022 Elaine Terezinha Mealho 18,0 15º Lugar 

021/2022 Lisiane Baierle Iochims dos Santos 17,9 16º Lugar 

026/2022 Magali Gonçalves Silva 17,5 17º Lugar 

011/2022 Salete Pilger dos Santos 17,4 18º Lugar 

004/2022 Bianca da Rosa Porto 16,5 19º Lugar 

028/2022 Ana Laura Melo 15,5 20º Lugar 

029/2022 Gabriela Kroth 15,4 21º Lugar 

010/2022 Juliana Gabriela Haas 13,0 22º Lugar 

018/2022 Janete de Oliveira Rocha 11,0 23º Lugar 

016/2022 Andrea da Silveira Flores 1,5 24º Lugar 

017/2022 Marilaine Severo Dornelles 1,3 25º Lugar 

003/2022 Amanda Meurer Lopes 0,5 26º Lugar 

031/2022 Andresa Camargo da Silveira 0 27º Lugar 
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            I - Função de: Professor Área I – Currículo por Atividades - 20hs semanais: 
 

 
Nº. 

Inscrição 

 
Candidato 

 

 
Pontuação 

 
Classificação 

Provisória 

021/2022 Paula Renata P. dos Santos 39,5 1º Lugar 

005/2022 Ana Paula Haas 31,6 2º Lugar 

007/2022 Raqueline Moraes de Melo 29,0 3º Lugar 

003/2022 Karen Renata de Queiroz 28,8 4º Lugar 

011/2022 Tamara Regina de Moraes 28,5 5º Lugar 

015/2022 Carina Kappel Fischer 27,8 6º Lugar 

022/2022 Magali Gonçalves Silva 23,5 7º Lugar 

001/2022 Luana de Melo Bandeira 20,2 8º Lugar 

014/2022 Viviane da Silva Haas 19,0 9º Lugar 

017/2022 Lisiane B. Iochims dos Santos 18,4 10º Lugar 

020/2022 Elaine Terezinha Mealho 18,0 11º Lugar 

014/2022 Greice Sibéli Fortes 17,6 12º Lugar 

009/2022 Helena Beatris K. Mayer 17,1 13º Lugar 

024/2022 Ana Laura Melo 16,5 14º Lugar 

004/2022 Bianca da Rosa Porto 16,2 15º Lugar 

010/2022 Karina T. de Melo Steffens 16,0 16º Lugar 

025/2022 Gabriela Melo Kroth 15,6 17º Lugar 

018/2022 Aline Severo Thiesen 15,0 18º Lugar 

016/2022 Alessandra B. Goettert Kist 12,4 19º Lugar 

012/2022 Andrea da Silveira Flores 3,3 20º Lugar 

013/2022 Marilaine Severo Dornelles 1,4 21º Lugar 

008/2022 Luana Konzen 1,1 22º Lugar 

026/2022 Franciele Grasel 0,0 23º Lugar 

 
 
                  Art. 2º - O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado é de 01(um) ano, 
prorrogável, uma vez, por igual período. 

 
 
          Passo do Sobrado, 28 de dezembro de 2022.   
 
                                                                  EDGAR THIESEN 

                                      Prefeito Municipal 
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